INDICAÇÃO Nº        19       , DE 2002 

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, que tome providências no sentido de garantir e facilitar o acesso dos eleitores idosos aos locais de votação.

JUSTIFICATIVA

O eleitor idoso tem encontrado, nas últimas eleições, dificuldades no acesso aos locais de votação. As seções eleitorais localizadas em pavimentos superiores dos estabelecimentos de ensino e em outros locais de votação exigem, muitas vezes, grande esforço físico de parcela do eleitorado que atingiu a terceira idade e apresenta dificuldades de locomoção. 

Desta forma, almejando efetivar a plena democracia, através do acesso a todos os eleitores às urnas, apresentamos a presente indicação, solicitando medidas cabíveis, no sentido de prover, com a devida regulamentação, o atendimento dos casos de incapacidade de idosos por ocasião das eleições, garantindo-lhes o direito ao voto.

Sala das sessões, em

MARIA LÚCIA PRANDI
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